
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

LEI N. 298, DE 21 DE AGOSTO DE 1995 
 (DOE 22.08.1995 – N. 28.261,  ANO CI) 

 
CRIA, na Estrutura Administrativa da 
Secretaria Municipal de Educação, 
as Escolas que especifica, e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 80, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte. 
 

LEI: 
 
Art. 1.º Ficam criadas na estrutura Administrativa da Secretaria Municipal de 

Educação - SEMED, as Unidades Educacionais especificadas no Anexo único 
desta Lei. 

 
Art. 2.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 21 de agosto de 1995 

 
CARLOS EDUARDO DE SOUZA BRAGA 

Prefeito Municipal de Manaus 
 

ILÍDIO ALMEIDA LIMA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
YOLANDA CORRÊA PEREIRA 

Subprocurador Geral do Município 
 

VERA LÚCIA MARQUES EDWARDS 
Secretária Municipal de Educação 

 
SÍLVIO RAMON BEJAMIN JÚNIOR 
Secretário-Chefe do Gabinete Civil 

 
Este texto não substitui o publicado no DOE, de 22.08.1995, edição n. 28.261, ano CI. 
Alterada pela Lei n. 608 de 14.09.2001. Publicada no D.O.M. de 19.09.2001 – Edição n. 395, Ano II. 

 
 

ANEXO ÚNICO 
N.º DE 

ORDEM 
UNIDADE EDUCACIONAL LOCALIZAÇÃO VALIDADE DA 

INSTITUIÇÃO 

01 Escola Municipal 
“MONTEBOR”  

BR 174, Manaus/Caracarí 
-  km 85 

1981 

02 Escola Municipal “Japiim II” 
Centro Municipal de 

Rua C Q/ 21, n. 1843 – 
Japiim II 

1993 
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Educação Infantil Dr. 
Fernando Trigueiro 

Redação dada pela Lei 608, de 
14.09.2001. 

Rua C, Q-21 n. 1843, Cj. 
31 de março – Japiim 

Redação dada pela Lei 608, de 
14.09.2001. 

03 C.I.E.P – São José Rua J, s/n.º - São José II  1994 

04 Escola Municipal “ETELVINA 
PEREIRA BRAGA” 

Rua Walfong Nogueira, 
s/n.º - Ouro Verde 

19995 

05 Escola Municipal “JOÃO DOS 
SANTOS PEREIRA BRAGA 

Rua São Cristóvão s/n.º - 
Zumbi II 

1995 

 




